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ENGLNIIARIA 1 . 1 DA. N..1 IOU  
ABAIXO:  

A PREFEITURA NIUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDATMA, situada na Rua Manoel 
Pires de Castro.  !sr  279 /Centro /CEP 65.560-000. Magalhlies de Almeida — MA. inscrita no  CNN 
soh  o n 4* 988.976,0001- 09, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo  Seer  no Municipal Si. Francisco de Assis Aragko, CPE- 376 189 208-00 (7\11' 
0124:70000724, residente em Magalhies de AlmcidalMA, de outro  [ado.  a BALTA ENGENHARIA 
LTDA, Entierew Rua Baeanga. N" 24,  Hamm:  Residencial Vinhais II.  Sao  Luis /MA CEP: 65 (P1-
044 CNPJ: 1.4,304.R43/0001-40 como representante legal Sr. Mateus Costa de Aguiar. CRIA 
111973023-6,RG: 0435306020111-SSP-MA,CPE: 067032 135-24, residente em Governador Nunes 
frcire,A1A, dora%aMe chamada CONTRATADA tendo vista 

a homol°"4̀ 5(1 da licitaça°  TOMADA DE PREÇO 005/2023 esarado no Processo Administrativo N" 2023060034/2023 c 
o que mais consta do itado Processo Administrativo que passa a fazer pane integrante deste 
instrumento independentemente de transcrição: em conformidade  coin  as normas da Lei n' 8 666,  dc  
2106/93, com as alterações nela introduzidas ate a presente data, as quais submetem as partes para 
todos os ckits.  tern  juSto C acordado celebrar o pirset. Contrato. regendo-se a contratNdo pelo 
fiado nas clausulas seguintes 

t" I 1 sE I A PRINILIRA OBJETO DO CONTRATO 

A CONTR. ATADA obriga esecutar para o CONTR VIAN U. os serviços de ELABORAÇÃO 
DE PLANO  Nit  NIt 11' AL  DI  SANEAMENTO BASIcO CONFORME In V 11445/1007 
1)0 PLANO 1)1: 1,1 SI ‘r) IN I EGICADA DE RESID1 '1)1 IDOS, I SI r ()NI:0101w  %Di:  

('011 A LEI 12.305/10 PAR 1 0 MUNI( 1P10 DF NI ‘t, U II.-1ES \)ADA/MA, 
conduzindo os serviços segundo o  Promo Basic°.  as Especiticai,aks Ieenicas e mais elementos 
tecnicos constantes do processo da licitação  dc  que decorre este Contraio. O projeto, as especificações 
tecnicas, todos os demais elementos constantes do processo da licitação de que deriva este Contrato, 
assim como a proposta formulada pela CONTRATADA e o orçamento dela constante, integral') o 
presente Contrato para todos os  tins  como se aqui estivessein integralmente transcritos 

t ••••,1 I ), 51 1.1 's DA - DOS DOCUMENTOSCONTRATUAIS: 

O presente Contrato %nu:Ala-se a ON1 \DA PREÇO N 005 , 2023 PUMA e seus Ancvos,  akin  
da Proposta apreseutada pcla ((J1RATADA que. independentemente de transcriçao, e parte 
miegrante deste instrumento  

ii A.1 St EN  TERCEIRA  • DO LOCAL DE. (Irv, I\II'I. S" I 54  UI  

Di. \1.% 'S 

44

6 

 



'?% DALIII,c,_. 
•11•. 1' 

XVI?' 1' (17%. 

 a) .., 
ze o 

• , 
ESTADO DO MARANHÃO ' 1:_a_e_s_...,,,-" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
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CNPJ 08 988 978t0001-09 

3.1 A sei-  realizado no Municipio de Magalhtles  dc  Altneida/MA, conforme planilha constante no 
item 5 do Termo de Referencia c demais termos do edital que integram o presente Contrato 

CLÁUSULA QUARTA - DAS VISITAS TÉCNICAS AOS LOCAIS DOS SERVIÇOS: 

4.1 A CONTRATADA, sob pena de inabilitação. deverá apresentar Declaração. formal e expresso de 

que conhece as peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos a  serail  realizados, conforme  model('  
no  Linea°  V do Termo de Referência.. 

4.2 Nkii  sera  aceita nenhuma justificativa ou alegação por pane da CONTRATADA, com lanfase para 
a vencedora da licitação. de desconhecimento dos locais dos serviços, ou das dificuldades a eles 
inerentes,  corn  o intuito de eximir-se de responsabilidades. 

4.3 A localização dos terrenos nos quais serão realizados OS SERVIÇOS,  cousin  do ANEXO VI, do 
Termo de Referência 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar Declaração de Garantia de reaiiaçao dos serviços: 

CLÁUSULA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

6 I. A presente contratação encontra fundamento no Artigo 37, XXI, da Constituição Federal/ 
na Lei Federal N.° 8.666. de 21 de junho 1993 e lei Complementar N.' 123 c demais Normas 
pertinentes á espécie. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR: 

7.1 0 Valor  Maximo  Global para execução dos serviços pata FLABORAÇÃO DL  PL  ANO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO  BASIC()  CONFORME LEI N° 11445r2007 E DO PI ANO 
GESTA0 INTEGRADA DE RESÍDUOS SOLIDOS, EM CONFORMIDADE COM A LEI 12,305)10 
PARA O MU'saCiP10 DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA, objeto deste Contrato. e RS 
239.800,74 (duzentos e trinta e nove mil oitocentos reais e setenta e quatro centavos) 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO: 

8 I Os serviços objeto deste Contrato. deverão ser executados c concluidos dentro do prazo de 240 
(duzentos e quarenta) dias corridos, contados a partir do 5' (quinto) dia útil da data da  assailants-a da 
Ordem de Serviço e conforme Crorsograrna Fisico/Finonoeiro que compõe o Projeto. 

8.2 0 prazo do Contrato  sera  de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, contados a  paint  da 
assinatura do termo de t_ ontrato, podendo ser prorrogado nos letmos da Lei 8.6Ó(,/93. e suas 
alterações 

8.3. Os pedidos  dc  prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado c do 
noto erenogrania fisico-financeiro adaptado is novas clindições propostas Esses pedidos  serif,  
analisados e julgados pela Secretaria Municipal de Administração e o Fiscal do Contrato. 
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8,4 O didos de prorrogação de prazos serão dirigidos a CONTRATANI E. ate  it) (intuit  dtas 
antes da data do térinino do prazo contratual 

Cl. :Air SUL% NONA- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PR ESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

9,1 A CONTRATADA estará ohngada a satisfazer os requisitos C atender a todas as eXigincias e 
condições a seguir estabelecidas 

a) recrutas profissionais habilitados e  coin  expo-161cm comprovada fornecendo A CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e arritiniçariíespecifiesean i&ntea; 

b) executar os serviços através de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções. podendo a CONTRATANTE 
solicitar a substituição daqueles  cuts  conduta seja julgada inconveniente: 

c) substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não prejudiquern 
bom andamento c a boa prestação dos serviços: 

d) facilitar 3 ação da FISCALIZAÇÂO na inspeção dos serviços prestando, prontamente. os 
esclarecimentos que forem solicitudes pela CONTRATANTE; 

ei responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausencia .ou omissão da 
F1SCA LIZAÇÃO, indenizando-a devidamente  pot  quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam inierferir na execução do objeto deste Termo, quer sejam eles praticados por empregados. 
prepostos ou mandatários  seas.  A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros. devendo 
3 CONTRATADA adotar medidas pies entivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais viktenies,  

fl  responder, perante as leis vigentts, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, MCNITIO após a execução do objeto deste  Tennis, son  consennrnento 
previo por escrito da CONTRATANTE. fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificados no parigrafo anterior, a não ser para fins  dc  execução das condições estabelecidas. 

g) pagar seus empregados no prazo previsto cm lei, sendo também de sue responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdencitinas fiscais e paratiscais. MIS. PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho,  etc,.  ficando excluida qualquer solidartedade da CONTRATANTE  
pot  e%crituats autuações administrativas ciou judiciais uma vez que a inadimplincia da 
CONTRATADA,  corn  referéneia As suas obrigações, não se transfere A CONTRATANTE;  

hi  disponibilizar„ a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros. 
encargos  socials.  trabalhistas e previdencifirios relacionados  cons  o objeto do Termo: 

i) responder, pectimarientente. por lodos os danos e prejuizos que forem causados a E nmão, Estado 
Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.  

ii  respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
[rahaiho c legislação pertinente 

responsabilizar-se pela adoção das medidas  necessaries  á proteção ambiental e As precauções para 
evitar a ocorrência de  (WICK  ao meio ambiente e a Teri:tiros, observando o disposto na icgisievit• 
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federal, estadual e municipal em vigor, inclusRe a Lei n" publicada no DOM/D011 ou DOU, de 
13/021998: 

1) responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão  sun,  de seus empregados. prepostos  Oil  

contratados; 
mi manter durante toda a execução dos serviços, cm compatibilidade  corn  as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

n) Comunicar imediatamente ao profissional qualificado (Geólogo  &on  Engenheiro quaisquer 
mudanças que porenturavenharn a ocorrer na execução do projeto para as devidas pmvidencias 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS CONDIÇCIES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS 
SERV IÇOS: 

10.1. A CONTRATADA estinzi obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigéncias e 
condições a seguir estabelecidas: 

a) prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS, constantes do item 07 e 
nos anexos I, II, Ill e IV. do Teimo de Refefencia.  

hi  atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas  (AUNT)  e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto deste Termo; 

C) responsabilizar-se pela conformidade, adequação. desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de —Ida  material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

d) Registrar este Contrato no CREA. na  forma da Lei. e apresentar o comprovante de "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

e) Registrar este Contrato junto ao INSS, e apresentar a matricula correspondente antes da 
apresentação da primeira fatura perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de 
pagamento; 

t) fornecer toda c qualquer documentação. cálculo estrutural. projetos,  etc..  produzidos durante a 
execução do objeto deste Contrato. de forma convencional e em meio digital: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

II 1 A empresa CONTRATADA deverá estabelecer através de documento formal um prazo de 
garantia dos serviços realizados. 

11.2. 0 objeto deste Contrato scrii recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsivel por seu acompanhamento e fiscalização. mediante termo 
circunstanciado. assinado pelas panes, em ate 30(trinta) dias da comunicação da contratada: 

definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada  pets  CONTRATANTII, mediante 
Terino de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas panes, cm ate 05(cincoi 
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dias contados do recebimento provisivrio, rio di este de observação ou istona que comprove 
adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art.73. da Lei 8.66E03. 

I I 3 0  Term() dc  Entrega e Recrbintento Definitivo  so  podera  set  emitido mediante apresentação da 
bai \a dos serviços no CRLA e no INSS 

11.4. A empresa CONTRATADA para a execução dos serviços devera apresentar ao final dos serviços 
RFI.ATORIO Técnico. devendo o mesmo apresentar os seguintes itens: 

Dimensão da rede de distribuição.  ART  devidamente registrada no CRFA do Eng. Civil responsavel 
pela execuçtki dos serviços, Relator-to fotográfico de todas as etapas da obralserviços. Perfilagcln Ótica 
devendo ser continua para elaboração do seu perfil construtivo interno,  pant  aferição e regularização 
da outorga  dc  uso. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. As medições deverão  set  elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo  corn  a 
fiscalização dos serviços executados e entregues no Setor de Protocolo Administrativo.. ate o dia (10) 
de cada mês, As medições terão periodicidade mensal entre os dias 21 e 20 do Ines*.„' subsequente, 
exceto a primeira que  sera  elaborada no inicio dos serviços ate o dia 20 e a medição final que  sera  
elaborada entre os dias 21 e o término da obra/serviço. 

12.2. 0 pagamento  sera  feito  corn  a apresentação de nota fiscal relacionando-se os serviços pregados 

12.3. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados utilizando-se as 
aliquotas previstas em lei e para o objeto do Contrato, 

12.4. Deverão ser apresemados junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: 

12.4.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ). 

12.4.2. Folha de Pagamento referente ao mis anterior 30  period()  cobrado na Nota Fiscal, 

12,4.3 Comprovante de Pagamento de Salario; 

12.4,4.Comprovante de Pagamento da (Jura do INSS, referente a mesma competência da folha de 
pagamento apresentada. 

12.4.5. Comprovante de pagamento do KiTS e  SHIP,  referente a mesma competência da folha de 
pagamento apresentada; 

Certidão de Regularidade do FGTS CRF; 

12.4.7 Certidão Negativa de Débitos Frabalhistas, 

12.4.8. l'ertuLio Negativa quanto a Divida Ativa do Estado, 

12.4.9. Certidão Negativa quanto nos Tributos Estadtitus. 

12 4 10. Ccrtidloo Ncvativa quesito a Divida Ativn do Mumicipio; 
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12 •• .1 1 c'ettitizlo Negativa quanto aos Tribute,* Municipais; 

12 4.12 Certidao Negativa de Delatos Relativos aos Tributo tederais c a Divida Ativa da  Mao  

12 5. I lavendo devoluçao ou retiticaçao de Nota Fiscal/fatura por incorreção efou rasuras. ou por data 
expirada das certidões acima solicitadas, o prazo de pagame.nto contará a panit da data de 
reiipresentação dasi ritcsmals): 

12.6. Nao  sat  efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendencia de liquidaçao da obngaciki. 
em virtude de penalidade imposta a CONTRATADA ou inadimpléncia contratual. inclusive quando 
fut constatada divergência ou irregularidade na documentaçao apresentada, 

12.7_ 0 pagamento  sera  efetuado em moeda corrente nacional. atraves  dc  ordem bancaria emitida em 
nome da Contratada. para credito na conta corrente por ela indicada, contados após a data de entrega 
da Nota Fiscal. mediante aceite e atesto da prestagdo do serviço por pane do Fiscal do Contrato. 

12.8.Corno condição do pagamento, a Contratada devera apresentar na data da emissão da ordem 
bancária, as Certidões de Regularidade  coin  as Fazendas Federal. Estadual e Municipal, INSS e  Furs,  
devidamente válidas 

12.9. A realização de pagamentos fica condicionada á consulta prévia pela CONTRATANTE ao 
Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI, consoante determina o  art.  6' da Lei Estadual 
6,69011996. 

12 10 A CONTRATAI)A se obriga a apresentar junto a fatura dos serviços prestados, cópia da 
quitação das seguintes obrigações patronais referentes ao ines anterior ao do pagamento.  

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador c parte do empregadoi. 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento: 

b) Recolhimento do FGTS. relativo aos empregados referidos na afinca anterior: 

c) Comprovante de recolhimento do PIS e  !SS,  quando for o caso, dentro  dc  20 (,vintej dias a  pall'  do 
recolhimento destes encargos. 

12 II. A CONTRATADA deve apresentar juntamente com cada medição relatorio mensal sobre 
segurança c medicina do trabalho nu obralfrente  dc  serviço, indicando, se for o caso, os acidentes 
ocorridos c respectivas provickncias tomadas, fiscalizações realizadas pela Delegacia Regional do 
Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRA TADA. 

12.12. 0 pagamento de cada fatura  dependent  da  apt  esentagao dos documentos e quitações  henna  
referidos 

12.13, 0 pagamento dos serviços seta efetuado ate 30 dias consecutivos, desde que a  document  
protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste IR e na legistação. acima citada. 

12.14. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recon 
desconto  corn  base nos juros  dc  mora de (um por  cent())  a0 Inis  pro ram die,  a partir da data do 
vencimento ate a data do cfctivo pagamento. 
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12 15 A Administração resers a-se o direito de não  await  o pagamento se os dados constantes da 
nota fiscal esti% erem cm desacordo com os dados da CONTRATADA c, ainda, se for constatado, que 
os  set\  tçt e‘ecutados não  correspondent  as especificações apresentadas na proposta 

12.1(s () recebimento. provisOno ou definitivo. não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

f Na dos sers iços, nem enco-profissional pela perfeita execução do contrato, de acordo com os 
limites estabelecidos pela Lei vigente sobre a matena e pelo contrato: 

12.17 () prazo para a garantia de solidez e segurança dos serviços é de 02 (dois) anos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A FISCALIZAÇÃO se exercerá em cantei permanente por intermédio de pessoal 
especializado, designado para este mister. 
13.2. Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela fiscalização 

13.3 A CONTRATADA devera manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações para que o 
pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços objeto do contrato 
firmado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.1. A CONTRATADA é responsável direta c exclusivamente pelo fornecimento do objeto deste 
contrato c. consequentemente, responde. civil e criminalmente, por todos os danos e prejuizos que. na  
execução dele. venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 

14 2 - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços prcstados, não se 
admitindo. em nenhuma hipótese. a alegação de que terceiros quaisquer venham interferir na execução 
dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

15.1. É compromisso da CONTRATANTE, o fiel cumprimento das obrigações pactuadas, a prestação 
de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços. o pagamento oportuno das 
parcelas devidas, e ainda, a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e 
a devida publicação de Diário  Maid  no Estado do Maranhão. 

15.2. Indicar um FISCAL DE CONTRATO OU COMISSÃO TÉCNICA para acompanhar e 
fiscalizar a execução do mesmo, relatando Os fatos  it  autoridade competente, bem como anotar as 
ocorrências em registro próprio e determinar a regularização de faltas ou defeitos obsersados. 
conforme preceitua o artigo 67. da Lei n' 8.666193. 

15.3. Indicar  urn  GESTOR DE CONTRATO para representar a administração pública no mesmo 
Ressaltamos não ser recomendado  urn  mesmo agente para atuar como gestor ou fiscal no mesmo 

contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
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16 1 0 objeto deste Termo de Referéncia seta pago  corn  o tecurso orçamentiwo da Prefettui a 
municipal de Magalhães de Almeidailx1A. 

Dotação orçamentaria: 

10 122.00502043.000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAODE, 
3.3 40.39 00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA BIRIDICA 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES A CONTRATADA: 

Fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supresst1es na prestação 
dos serviços, até o limite  dc  25°,0 (vinte e. cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,  

CLAUS-1 . 1_1i DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1 0 presente Contrato poderti ser rescindido, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Estadual  ii.  
8.666/93, 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formaltnente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado à CONTRATADA, na hipótese de rescisão unilateral, o direito ao 
contraditório e  it  ampla defesa. 

18.3 A declaração de rescisão do contrato, independentemente da previa notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no DOM ou DOE ou DOU. 

18.4 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretara a retenção dos créditos 
decorrentes do contrato, ate o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, além da aplicação 
das sançõesprevistas em Lei ou Regulamento. 

DÉCIMA NONA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

19 1 No caso de inexecução, total ou parcial, do objeto contratado, a Administração podera. garantida 
a previa detesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

h) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato: 

c) Suspensão temporiria de participar em licitação e contratar com o Municipio de Magalhães de 
Almeida - MA pelo prazo de ate 02  (dots)  anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a  prom-in  autoridade que 
aplicou a penahdade. 

14 2 As sanções previsuts nas alíneas "a", "c", e "d-  poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prev ista na  aline-a Si," 

19 •.% Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas. mediante relator 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição 
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19 4 0 atraso injustificado na execução do objeto do Contrato sujeitará a Contratada t multa de  

morn  correspondente a 0.33% (trinta e  ties  centésimos  pot  centoi por dia de atraso ate 0 trigésimo dia 
e (sessenta e seis cemesimos por cemo a partir do Ingest:no primeiro dia. não podendo 
ultrapassar 20% do valor do contrato. 

19.5 Cahera ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penal idades  pre  %  Islas,  mediante relatrino 

circunstanciado, apresentando provas que justitiquein a proposição 

O Cow:m.0a estara suieia  it  aplicação de sanções quando 

a) deixar de cumprir obrigações contratuais ou cumpri-Ias irregularmente.  

hi  não substituir, no prazo estipulado. os materiais recusados pela Contratante: 

et agir de ma-  re.  

19.6.1 As  maims  a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigicel ou judicialmente. 

19.6.2 A CONTRATADA que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução do objeto do 
CON'IRATO, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e de defesa, ficara impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

19.6 3 A aplicação das penalidades  sera  precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da lei. 

CLAI. SUL% VIGÉSIMA — DO VÍNCULO EMPREGATiCIO: 

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo enipregaticio com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdencitiria, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na époert devida.  

CLAUS( LA  VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICACAO: 

Este Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. cabendo  it  CONTRATANTE mandar 
providenciar a publicação nos termos que dispõe o parágrafo imico do artigo 61. da I.ei Federal n 
8,066193. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 

0 foro deste Contraio é o desta cidade  dc  Magalhães de Almeida - MA. com renuncia 

expressa e irrevogável de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado que seja 

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em trés vias de igual teor e forma 
que vão por todos rubricados, exceto esta última que  sera  por todos e por duas testemunhas assinada. 
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